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coNcuRso PÚBLTCO N" OO1/2O2O

COMPLEMENTO
EDTTAL DE CONVOCAçÃO

ooLl2o2I-
(Entrega de Documentos)

O Municiplo de São Miguel de Taipu (pB), através da
secretaria de Administraçào, respeitando os ditames do Item xIIr -DAS
NOMEAÇOES do Edital de Abertura de Concurso público n." OO1 l2O2O,
bem como observando o Termo de Homologação assinado pelo prefeito

constitucional e pubricado no Diário oficial do Município em 1g de
Dezembro de 2O2O, CONSIDERÂNDO a ausência de informação de
documentos exigidos pelo Edital Ol l2O2O, e documentos legais a ser
exigidos pela Secretaria de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, RESOLVE convocar os
candidatos abaixo relacionados, aprovados e classiÍrcados no respectivo
concurso público, para entregar até o dia lO de Março de 2C/21- a
complementação dos seguintes exames e documentos necessários para a
consequente investidura no cargo:

r - DA APRESENTAÇÃO DOCTTMENTAL

1.1 De acordo com as espccificaçoes do Edital de Abertura do concurso
Público n." OOI l2O2O, o canclidato deverá pessoalmente ou por
procurador munido de procuraçáo pública com poderes especiais parao
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ato apresentar no Protocolo instalado na sede da Secretaria de

Administraçáo, localizada na sede da preíeitura Municipal de Sáo Miguel
de Taipu, na Praça Elias Cavalcanti, Centro, São Miguel de Taipu - pB, a
complementaçáo dos seguintes documentos autenticados:

l. Os resultados dos exames admissionais constantes na ,,alinea n -

Glicemia em jejum: Hemograma Completo, Sumario de urina e

eletrocardiograma" do 1o edital de convocaçào, deverão ser apresentados

a cargo do candidato a um médico do trabalho ou habilitado, que emitirá
Atestado de Saúde Ocupacional, a ser entregue no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, juntamente com os demais

documentos.

II - DA CONVOCAçÃO DOS CANDTDATOS

Ficam convocados os seguintes candidatos

CARGO

l

5t.16.3.11.2.2 HENRIQUE
SANTOS

ISIDRO DOS AGENTE
COMBATE
ENDEMIAS

DE
AS

2

rNscRrçAo NOME
51 .t6.1 . t3 .2.2 AMANDA LOYSE FERREIRA

DE AMORIM
AGENTE
COMBATE
ENDEMIAS

DB
AS

51,.16.1.10.2.2 ALEXSSANDRA DE OLIVEIRA
LIRA

AGENTE
COMBATtr
ENDEMIAS

DE
Àc

S XAVIER MOTA5t.17.3.8.2.2 LAÍ AGENTE FISCAL DE
TRIBUTOS

MARIA VIVIANE OLIVEIRA DA
SILVA

ASSISTENTE
SOCIAL

5 i. I 1.2. 14. 1. 1
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51.17 .5.8.2.2 AMANDA CANDIDO DA SILVA
MACIEL

JtrRSSICA MAYARA
AGUSTINHO DA SILVA

AUXILIAR
CONSULTORIO
DENTÁRIO

ENFERMEIRO

FISIOTERAPEUTA

51.17 .5.9.2.2

51.1 1.3.1 1.1.1

51.1 1.7.9.t.1 | ALYNNE ptRES FONSÊCA MEDICO CLÍNICO

Os candidatos aprovados e classiÍ'icados não convocados
nesta listagem devem aguardar nova convocaçâo.

rrr - DAs DrSpOSrÇÔES FTNAIS E TRANSITóRIAS

3.1. Conforme dispÕem os Subirens l a 16 do Item XIII - DAS

NOMEAÇÕES do Edital de Abertura OOIl2O2O, o candidato que não
preencher os requisitos legais exigidos para a posse, será preterido em

AUXILIAR
CONSULTORIO
DENTÁRIO

DE

51.1i.5. 15.1.1 JAINE ROBERTA DE SOUZA
51. 1 1.7.5. 1.1 HELENA SALESVIT RIA

FERREIRA
51. 1 1.6. 14.1.1 SIMIRAMIS ALVES DE SOUZA

NEVES
BNFERMEIRO

51.1 1.4.4. 1. 1 AI'TLLA THEREZA DE LIMA
DUARTB DO NASCiMENTO

FARMACÉUTICO

CLAUDIANE MICHELLY
MARINHO RAMOS

TECNICO DE
ENFERMAGEM
TECNICO DE
ENFERMAGEM

favor de outro, cuja classificação lhe seja imediatamente inferior.

3

DE

BERLANGE MINERVINO DE

I 
souzn PtrRErRA 

I

ENPERMEIRO

51.t9.2,t0.2.2

ffi

5t,t9.4.4.2.2 RtrGINA MARIA DE SOUZA
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3.2. Todas as informações concernentes ao presente Edital devem ser
solicitadas pessoaimente na Secretaria de Administraçáo no Setor de
Protocolo, localizada na sede da prefeitura Municipal de São Miguer de
Taipu.

3,3. O Protocolo que receberá a documentaçáo dos candidatos
convocados funcionará do dia Ol/OB, O2lOg, O4lOg, Og/Og e 1O de
Março de 2O21 (termo Íinal), das 09hO0min às 1 thO0min.

3'4. Não serào recebidos documentos e exames médicos fora do horário
e data estabelecidos sob nenhuma condiçáo ou justiÍicativa.

3.5. O Candidato convocado para a entrega dos documentos deverá
atentar aos feriados nacionais, estaduais e municipais e/ou ponto
facultativo decretados pelo Municipio de São Miguel de Taipu (pB).

3.8. A instruçáo do processo descrita acima
individualmente e consistirá na simples conferência

será

dos

realizada

exames e

4
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3.6. Não serão aceitos documentos enviados por e_mail, fax e outros. Só
serão tidos como válidos os docume ntos protocolados no referido
Protocolo da Secretaria de Administração.

3.7. Após análise dos documentos e instruçáo do processo de admissão
funcional será agendada a assinatura do Termo de posse do convocado.



BOLETIM OFICIAL
cRtADO PELA LEt No 05/81 DE 07 t02t1981

ESTADO DA PARA BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU

ADMINISTRAÇÃO: LAELSON DE ALBUQUERQUE
ANO: 40 - SÃO MIGUEL DE TAIPU, 24 DE FEVEREIRO DE 2021

- N" 002/202í -

ATOS DO PODER EXECUTIVO

documentos apresentados (se atendem ao que foi solicitado nos Itens I

deste edital). Tal múnus Íjcará a cargo da Secretaria Municipal de

Administração que ao final irá lavrar uma certidão de conferência e
despachará o processo para a convocaçáo finat do candidato.

São Miguel de Taipu, 24 de Fevereiro d,e 2O2I-

QUERQUE
PREFEITO

l
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EDTTAL DE CONI/OCAçÃO
oo2l202t

(Entrega de Documentosf

:. O Muaicípio de Sâo Miguel de Taipu (PB), através da

,. Secretaria de Administraçáo, respeitando os ditames do Item XIII -DAS
NOMEAÇOES do Edital de Abertura de Concurso Público n." OO1 l2O2O,
bem como observando o Termo de Homologação assinado pelo Prefeito
Constitucional e publicado no Diário Oficial do Município em 18 de

Dezembro de 2O2O, RESOLVE convocar os candidatos abaixo
relacionados, aprovados e classiÍjcados no respectivo concurso público,
para entregar até o dia 1O de Março de 2O2l os seguintes exames e

documentos necessários para a consequente investidura no cargo:

1.1 De acordo com as especiÍicações do Edital de Abertura do Concurso

Público n3 OOI 12020, o candidato deverá pessoalmente ou por

procurador munido de Procuraçáo Pública com poderes especiais para o

ato âpresentar no Protocolo instalado na sede da Secretaria de

Administraçáo, localizada na sede da Prefeitura Municipal de São Miguel

de Taipu, na Praça Elias Cavalcanti, Centro, São Miguel de Taipu - PB,

os seguintes documentos autenticados:

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU
ADi'INISTRAÇÃO: LAELSON DE ALBUQUERQUE

ANO: 40 - SÃO MTGUEL DE TATPU, 24 DE FEVEREIRO OE 2021
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N" OOU2O2O

-DÂ IX)CUMEI{TAT

a; Comprovaçáo dos pré-requisitos/escolaridade constante no Capítulo frfu
do Edital ootl2o2o. W
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b. Certidão de nascimento ou casamento.

c. Cópia do Título de eleitor, com o comprovante de votação na última

eleiçáo ou certidão de quitaçâo eleitoral fornecida pelo cartório eleitoral.

d. Certificado de reservista ou de Dispensa de Incorporaçáo, parâ os

candidatos do sexo masculino.

e. Cédula de identidade.

f. Ultima declaraçáo de Imposto de Renda apresentada a Secretaria da

Receita Federal, com as devidas atualizações e/ou complementações ou,

no câso de o nomeado náo ser declarante, declaraçáo Íirmada por ele

próprio, nos termos da Lei N'. 8.429 /92, caso tenha feito tal declaraçáo.

g. Compiovante de inscriçáo no Cadastro de Pessoa Física - CPF.

h. Documento de Inscrição no PIS-PASEP, caso possua.

i. 2 (duas) fotos 3X4 recentes, coloridas (fundo branco).

j. Comprovante de Residência.

k. Certidão de antecedentes criminais emitidas pela justiça estadual e

federal.

l. Declaraçáo de cargos e/ou empregos públicos que ocupa, ou sua

negativa, com Íirma reconhecida em qualquer um dos casos.

m. O candidato devera providenciar, as suâs expensas, os seguinte

éxames: Glicemia em jejum: Hemograma Completo, Sumario de urina e

êletrocardiograma.

n. Os resultados dos exames admissionais deveráo ser apresentados a

cargo do cândidâto a um médico do trabalho ou habilitado, que emitirá

Atestado de Saúde Ocupacional, a ser entregue no setor de protocolo

2
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Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, juntamente com os demais

documentos.

o. Atestado de sanidade mental (emitido pelo psiquiatra).

1.2. Para a nomeaÇão, o candidato também deverá apresentar todos os
documentos exigidos pelo presente Edital e demais documentos legais
que the forem exigidos pela Secretaria de Administração e Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, sob pena de
perda do direito à vaga.

Ficam convocados os seguintes candidatos:

$r§c§ÇAo ITOMÉ CARGO
§i1rirlOirlri§ir1,i§ COVEIR.O

B§§ILD§§l:P§DR0irDA,l P.ROPE§.SORItr.tr r,,r, iÀr..ri,,i.r.;

EDÜCÀCÃOBÁ§IÔA I
JÂNIELITT,BÀRBO

§r1::,18;,6:3.2:7 MARTA MAIARA BARBOSA DA
§ilvÁ
§À§iO,LAr r:t,r,,:,r,rrRIil&ij!l{0r,i,,,,'I)O,S
SÂN?,Q§

Srlt:f6:6:7;2:;? A-§R$§tA,:Rx§4§Il:tDArr§I!L4 PR()F,'8§§ORltltririi:,,A::ri i::.i:, ;
lryiu.CÀ§Àô.rBÀ§rcÀl

TAYS DE SOUSA SANTOS
I

§.1il§iei&?:Í
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rIÀQU§IIN§::,;,,,,r.,1,.,,,,MARIÃ
F§E§A§.l'Â§DrRi{DE

5:§17:7rfi9,r7

§'1;êê:1.rêrzr? PROFE§§OR:.1:.,,,::lirA.i.,. ... rr.-

EDUCAEÃÔiBÁ§íCÂ,.i
§,1i:1Ai:?tA.C,t7 ilQ§I§§tr§§::l r:irllMON§§IRO,,i,,l.t:§A

§ILvÀ
PROFE§§ôRr,rrr,'r:, llrr:l, ll...r',t

§DucÀçÃorrBÁ§{ce t
P-ROE§§SQR,,,:.:.,, :Al.::.;,::,.

EDücÀçÃOi§!Á§ieA,,i

§:I;].8,;llO;§i2:17

PRi:}lrEs§loR,:rr,:rrrrr,rÀl r., ;
ÉDucacÃô,:BÃ§CÀ I

P,AUIro.rirr:l. i.:.::§oslf EN]E§ilrl]i

§Â§cIMEltlo
lrl:'::,§.}] lÀ
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3.1. Conforme dispõem os Subitens 1 a 16 do Item XIII - DAS
NOMEAÇÔES do Edital de Abertura OOll2O2O, o candidato que não
preencher os requisitos legais exigidos para a posse, será preterido em

favor de outro, cuja classiÍicação the seja imediatamente inferior.

5i1t:i17:r?:gr:t.i? rlrlRôD

:rirP§E
MARCELO APRÍGIO DA SILVA
rrrNo

PRO§ES§ORiB'- AI(rE

BARRO§..O8§§§!l§8,,,,'!!{E!§"
4I&UQUERQUE

P'ROP-E§§ORr'riri rr.B rr'ri. I r-

ClF§CIA§
P*ÔFE§§ORr,, ii,,ilT.l ' 

:,.i';

ÉúüC]\ÇÃO:.FisIcA

§lL.12;.1lQr4l1.;6 JO§ELINE.DA,§ I P.8QI'E§§ORrl:.r.rlr,r.B
ctrÔGRÀ§lÂ

5:1;:1t3:;:3;t112 ;:1,t6 JOSE THIAGO SILVA DOS
§AI..Í,TO§

PR]OFESSOR ' lB'''r .
HrlsrrÓRIA

§rl;14rir,9;&rli;6 ÂN?OillO',,,r,
ffNIôR

§rl,:irl{,i$§irL,6 LUCÂS DE CARVALHO
t{,§§.cI}m§re

§UPERVJSÔR
E§CÔi,\R
§.IJPP.R14SOR
EscoiÀR

4
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5i-li:14i.:8i6i:ii1].§

ÂNDERSONT.:, l,llr'1.,,:,,

ítzÉvts§ôr,iuiÀ
':,:.lMÃRCIO

§ROSES§ORI,, B
tÍNcü}tINGr§§A
PROFES§OR
MÀf§MÁTCA

OZIANE KARLA DA SILVA

§}i:t§!§:zi:li6 JÂ§IELr,,rB4§§ô§AiPEREIB4,

Os candidatos aprovados e classificados não convocados
nesta listagem devem aguardar nova convocação.

3.2. Todas as informaçôes concernentes ao presente Edital devem ser ,X[n
solicitadas pessoalmente na Secretaria de AdministraÇão no Setor 

\f
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Protocolo, localizada na sede da Prefeitura Municipal de São Miguel de
Taipu.

3.3. O Protocolo que receberá a documentação dos candidatos
convocados funcionará do dia O1/O3, ol2lOg, O4lo,3, O8/Og e 1O/O3 de
Março de 2O21 (termo Íinalf , das 09h00min às 1lhoOmin.

3.4. Não seráo recebidos documentos e exames médicos fora do horário
e data estabelecidos sob nenhuma condiçáo ou justiÍicativa.

3.5. O Candidato convocado para a entrega dos documentos deverá
atenta-r aos fe riados nacionais, estaduais e municipais e/ ou ponto
facultativo decretados pelo MunicÍpio de Sáo Miguel de Taipu (PB).

3.6. Não serão aceitos documentos enviados por e-mail, fax e outros. Só

seráo tidos como válidos os documentos protocolados no referido
Protocolo da Secretaria de Administraçáo.

3.7. Após análise dos documentos e instrução do processo de admissáo
funcional será agendada a assinatura do Termo de Posse do convocado.

3.8. A instrução do processo descrita acima será realizada
individualmente e consistirá na simples conferência dos exames e

documentos apresentados (se atendem ao que foi solicitado nos Itens I
deste edital). Tal múnus ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Administração que ao Íinai irá lavrar uma certidão de conferência e
despachará o processo para a convocaçáo final do candidato.

pu,24 de Fevereiro de 2O2L

5

de

UERQUE

São Miguel

l
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